
CIDES
Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento

Sustentável do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba

CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2025 QUE ENTRE

SI CELEBRAM O CONSÓRCIO PUBLICO
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL DO TRIÂNGULO MINEIRO E ALTO

PARANAÍBA - CIDES E ABECOMP SERVIÇOS LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - PARTES E FUNDAMENTO

CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do
Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba - CIDES, inscrito no CNPJ nº 19.526.155/0001-94, com
sede a Av. Antônio Thomaz Ferreira Rezende nº 3.180, Distrito Industrial, Uberlândia-MG,
doravante denominado simplesmente contratante, neste ato representado pelo seu Presidente,

Sr. Aleandro Francisco da Silva, brasileiro, agente político, inscrito no CPF nº (em sigilo).

CONTRATADO: ABECOMP SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 34.347.541/0001-02, com
sede à Avenida Francisco Ribeiro N° 586, Bairro: Santa Mônica CEP: 38.408-186, neste

instrumento denominada Contratada, representada pelo(a) Sr. (a) Jeunes Cabral Silva, portador
do CPF nº (em sigilo).

FUNDAMENTO:

O presente contrato fundamenta-se:

a) No Processo nº 31/2024, Dispensa de Licitação nº 22/2024, na Lei Federal nº 14.133/2021
demais legislações correspondentes;

b) nos termos propostos pela Contratante, que não contrariem o interesse público;

c) nos preceitos de direito público; e

e

d) supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito
privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO CONTRATADO

2.1 O presente Contrato tem por objeto a Prestação de serviços de suporte técnico em
informática, presencial e/ou remoto, sem inclusão de peças, abrangendo ações como
manutenção de servidores de arquivos e firewalls, manutenção em microcomputadores e
notebooks, formatação, reparação e correção de sistemas operacionais, instalação de softwares,

suporte remoto e local, além de manutenção em impressoras, para atender às demandas do
Consórcio CIDES (Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do

Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba), de acordo com a descrição a seguir:

A empresa contratada será responsável pela prestação de serviços de suporte técnico em
informática, conforme a tabela abaixo:
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DESCRIÇÃO/
ITEM

ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANT.
VALOR

TOTAL

VALOR

GLOBAL

Manutenção de

servidores de arquivos e
firewalls;

Manutenção
microcomputadores;

em

Manutenção em

notebooks;

Formatação, reparação
e correção de sistemas

operacionais;

Instalação de softwares;

1

A empresa deverá

prestar o suporte remoto
e local quando
necessário;

Configuração
modens;

de

Serviços de rede е

suporte no Windows
server;

Manutenção em

impressoras;
A empresa contratada

será responsável pelo
backup diário e semanal;

VALOR TOTAL: R$ 9.672,00

SERVIÇO
12

meses
R$ 806,00

R$

9.672,00

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Cumprir todas as obrigações necessárias ao cumprimento do objeto;

b) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, bem como em sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto;

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

d) Comunicar o Fiscal do Contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias que antecedea data
da execução do serviço contratado, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Os chamados efetuados pela CONTRATANTE deverão ser atendidos pelo

CONTRATADO com prazo máximo de 4h (quatro horas), para o início do atendimento,
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salvo aqueles efetuados por motivo de urgência por parte da CONTRATANTE, os quais

terão prazo máximo para inicio de atendimento de 2h (duas horas), entende-se por

chamado de urgência aquele gerado por motivo de falha no funcionamento de equipamento

de missão crítica, como servidor de arquivos, banco de dados, internet, etc..

g) Realizar inspeções técnicas regulares nos servidores de arquivos e dispositivos de

segurança (firewalls);

h) Efetuar ajustes, atualizações e correções necessárias para garantir o desempenho, a
estabilidade e a segurança da rede;

i) Realizar formatações e reinstalações de sistemas operacionais, quando necessário;

j) Corrigir erros e configurar sistemas operacionais para desempenho otimizado.

k) Prestar suporte técnico presencial para resolver problemas que demandem atendimento

in loco;

1) Oferecer suporte remoto imediato para diagnóstico e solução de falhas menores, com

agilidade e eficiência.

m) Realizar manutenções preventivas e corretivas em impressoras, incluindo ajustes,

limpeza técnica e reparos simples;

n) Responder a chamados técnicos no prazo estabelecido no contrato, priorizando
demandas urgentes;

o) Elaborar relatórios detalhados das atividades realizadas, incluindo diagnósticos,

intervenções e resultados obtidos;

p) Manter registros organizados de todas as manutenções realizadas, para fins de

acompanhamento e controle da contratante.

q) Manter total sigilo sobre as informações acessadas durante a execução dos serviços,

garantindo a proteção de dados e a privacidade da contratante.

r) Assumir a responsabilidade por quaisquer danos causados por negligência ou imperícia

na prestação dos serviços, providenciando reparos ou substituições necessários.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1 Efetuar os pagamentos na forma definida da Cláusula Quinta;

4.2 Fiscalizar a execução do objeto;

4.3 Enviar previamente ordem de serviço, conforme modelo presente no aviso de dispensa;

4.4 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na

execução do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
REAJUSTES CONTRATUAIS
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5.1 Pela execução do objeto do contrato, a CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA o valor

global contratado de R$ 9.672,00 (nove mil e seiscentos e setenta e dois reais).

5.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 5 (cinco)

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

5.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados da nota de empenho e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução da nota de empenho;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE.

5.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no termo de referência, no
contrato ou documento equivalente;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

5.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

5.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.
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